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EXTRATO DO CONTRATO Nº 027/2023
Processo Administrativo nº 100.024.000061/2023-48

Contratante: Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia.
Contratada: empresa TK ELEVADORES BRASIL LTDA

DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 
manutenção preventiva e corretiva em plataformas elevatórias de acessibilidade e em elevadores dotados de sistema de 
gerenciamento de tráfego e antecipação de chamadas, da Marca TK Elevadores Brasil, incluindo o fornecimento integral 
de peças, ferramental e insumos necessários.

– São partes integrantes do presente Contrato, independentemente de sua transcrição, o Termo de Referência, a 
proposta da CONTRATADA, bem como os anexos e demais elementos constantes do Processo Administrativo nº 
100.024.000061/2023- 48-e.

DO PRAZO PARA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigência e prazo de execução de 30 (trinta) meses, 
contados a partir da data de emissão da Ordem de Serviço, e poderá ter a sua duração prorrogada, limitada a 60 (sessenta 
meses), na forma do art. 57, inciso II da Lei 8.666/93. A renovação do instrumento contratual estará condicionada à 
análise prévia da viabilidade técnico-econômico-fi nanceira.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes desta contratação correrão por meio de recursos 
consignados no Orçamento da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, os quais transcorrerão de acordo com a 
seguinte programação:

Programa de Trabalho: 01 122 1020 2062 206201 - Manter a Administração da Unidade.
Fonte de Recurso: 1.500.0.00001 - Recursos não Vinculados de Impostos
Natureza de Despesa: 33.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos
Valor: R$ 7.100,00 (Sete Mil e Cem Reais) mediante Nota de Empenho: 2023NE002856

Programa de Trabalho: 01 122 1020 2062 206201 - Manter a Administração da Unidade. Fonte de Recurso: 
1.500.0.00001 - Recursos não Vinculados de Impostos.
Natureza de Despesa: 33.90.30.25 – Material para Manutenção de Bens Móveis Valor: R$ 13.563,13 (Treze Mil, 
Quinhentos e Sessenta e Três Reais e Treze Centavos) mediante 
Nota de Empenho: 2023NE002857 

O presente Contrato será no valor de R$ 619.893,78 (seiscentos e dezenove mil, oitocentos e noventa e três reais 
e setenta e oito centavos), e será pago de acordo com os serviços prestados, estipulado na proposta de preços da 
CONTRATADA.

DO FORO E CASOS OMISSOS: As questões suscitadas que não possam ser dirimidas administrativamente serão 
processadas e julgadas no foro da Comarca de Porto Velho-RO, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja salvo nos casos previstos no art. 102, I, “d”, da Constituição Federal.
As omissões, dúvidas e casos não previstos neste instrumento, serão resolvidos e decididos aplicando as regras 
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contratuais e a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

Para fi rmeza e como prova do acordado foi lavrado o presente Contrato, o qual depois de lido e achado conforme, vai 
devidamente assinado pelas partes contratantes, em duas vias e registrado às fl s. 27, do Livro de Registro de Contratos 
do ano de 2023, da Advocacia Geral/ALE-RO.


